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Nos termosdo artigo 137 do Texto RegimentaldestaCasade leis, o vereador

signatário,usandode suasatribuições,vem atravésda presente,REQUERERo envio

de expediente a Concessionária VIAPAR, solicitando informações se existem estudos

com a finalidade de se' implantar na praça de pedágio de Campo Mourão o

"SISTEMASEM PARAR",e havendo qual a previsão de sua implantação.

JUSTIFICATIVA

o sistema "SEM PARAR" que opera o pedágio eletrônico das rodovias de São

Paulo já aceita cartões de crédito.

O cartão proporciona mais segurança às empresas de transporte e demais

usuários, porque evita o uso de dinheiro para o pagamento do pedágio e registra, no

extrato mensal, os percursos e tempo gasto na viagem.

Portanto, esperamos que brevemente seja implantado em nossa praça de

pedágio tal sistema, pelas vantagens que a mesma oferece.

Pede e espera deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 22 de março de 2002.
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